
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAGI . _
TESOURARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇAG^

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00003/2025

Araçagi - PB, 30 de Janeiro de 2025.

Tem a^Dresente'exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razoes úa
singularidade da seguiL despesa: Contratação de empresa do ramo pertinente ^%®7raçãg Íb
especializados em assessoria e consuitoria em licitações e contratos administrativos para Camara Municipal de Araçagi

A cõn^trataçífdtfobjè^o^cima descrito serà efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares
consSe destfexSãoTe motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivaçao de serviço para
suprir demanda específica - Contratação de empresa do ramo pertinente para Prestaçao de

^ assessoria e consultoria em licitações e contratos administrativos para Camara Municipal de Araçagi-PB considerada
oportuna^rpresdndTverbem comoíelevante medida de interesse público;
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando a maximizaçao dos recursos em relaçao aos objetivos
programados, obsen/adas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

em

30-DAS RAZÕES DAESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE . * . *

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser .

29 340 032 JOAO CAVALCANTE DA CRUZ FILHO - R$ 29.700,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho
das^íli^adeTerels ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus senriços, ja
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. . , ^rnnrPQa Hp notória
Trata-se. além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional ou empresa de not
especialização.

O^^vabf da diferida ^Jon^ratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, °
V disposições do Art, 23. § 4°. da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente propostalevantamento efetuado, observadas as

apresentada, constante dos autos do processo.

Entênde-se qu^a^rejra da^^obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções que a própria legisladobnienae que g y acobertada por Inexigibilidade de Licitaçao. nos termos do Art. 74.enumera. Portanto a contratação em
inciso III, alinea c. da Lei 14.133/21;

"Art. 74. É inexigível a //c/fação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

"UI - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação,
"c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias:"

6.0-DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovaçao ..
está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

ão de Vossa Exceiência do processo em apreço, o qual

Atenciosamente,

/ A/

FRANCOB

Tesótíreiro


